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PROPOSIÇÕES 01 – Vereador Fabio Porto Martins (PSB)
                 INDICAÇÃO –003/2026

O Vereador Fábio Porto Martins, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo que regularize a entrega dos vales-feira destinados aos servidores da Educação, garantindo que o benefício seja disponibilizado dentro do prazo estabelecido.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

                     
A presente indicação se justifica diante das reclamações recebidas de servidores da área da Educação quanto aos constantes atrasos na entrega dos vales-feira.
O benefício possui importante papel no auxílio das despesas dos trabalhadores e sua disponibilização dentro do prazo previsto garante maior organização financeira aos servidores e respeito aos seus direitos.
Dessa forma, a regularização das entregas demonstra valorização dos profissionais da Educação, evitando transtornos e assegurando que os beneficiários possam utilizar o vale-feira de forma adequada e dentro do período esperado.
                                                                  

 Atenciosamente,


                              Bom Retiro do Sul, 26 de maio de 2026.
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